
 
 
 

 

 

GABINETE DA VEREADORA ALINE NASCIMENTO 

REQUERIMENTO Nº      /2026 

Requeiro à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, com 

fundamento no artigo 123, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

de Caruaru, ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja dirigido ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo ao Senhor 

Secretário de Educação, Kaio Colaço, Anteprojeto de Lei sobre as diretrizes para 

elaboração da Política Municipal de Adaptação Climática na Rede Municipal de 

Ensino do Município de Caruaru, e dá outras providências. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente anteprojeto de lei tem como objetivo instituir diretrizes para a 

elaboração da Política Municipal de Adaptação Climática na Rede Municipal de Ensino 
do Município de Caruaru, em consonância com os desafios contemporâneos impostos 
pelas mudanças climáticas, cujos efeitos já se fazem presentes de forma concreta no 

cotidiano das cidades brasileiras. 
Eventos extremos como ondas de calor, chuvas intensas, alagamentos e 

deslizamentos têm se tornado cada vez mais frequentes, impactando diretamente a 
infraestrutura urbana e, de maneira sensível, o ambiente escolar. Nesse contexto, a escola 
não apenas sofre os efeitos dessas transformações, mas também se apresenta como espaço 

estratégico para a construção de uma cultura de resiliência, sustentabilidade e 
conscientização ambiental. 

A proposta reconhece a centralidade da escola como núcleo de formação cidadã e 
de articulação comunitária, promovendo o letramento climático de estudantes, 
profissionais da educação e da comunidade em geral. Ao integrar ações pedagógicas e 

estruturais, o anteprojeto busca não apenas mitigar os impactos das mudanças climáticas, 
mas também preparar as futuras gerações para lidar com esses desafios de forma crítica, 

participativa e responsável. 
Além disso, a iniciativa se fundamenta na necessidade de adaptação da 

infraestrutura escolar às novas condições climáticas, garantindo ambientes mais seguros, 

saudáveis e adequados ao processo de ensino-aprendizagem. Medidas como melhoria da 
ventilação, ampliação da cobertura vegetal, uso de soluções sustentáveis e definição de 

protocolos para situações de risco contribuem diretamente para o bem-estar da 



 
 
 

 

comunidade escolar. 
Destaca-se também a importância do protagonismo infantojuvenil e da 

participação comunitária na construção e implementação das ações, fortalecendo o 
vínculo entre escola e território e promovendo soluções mais eficazes e alinhadas às 

realidades locais. 
Do ponto de vista administrativo, o anteprojeto respeita a autonomia do Poder 

Executivo ao estabelecer diretrizes — e não imposições rígidas —, permitindo a 

implementação gradual das medidas conforme planejamento e disponibilidade 
orçamentária, além de possibilitar parcerias institucionais que ampliem a capacidade de 

execução da política pública. 
Dessa forma, a proposição se apresenta como instrumento moderno, necessário e 

alinhado às agendas nacionais e internacionais de sustentabilidade e enfrentamento das 

mudanças climáticas, contribuindo para a construção de uma rede municipal de ensino 
mais resiliente, inclusiva e preparada para os desafios do presente e do futuro. 

 
Diante do exposto, encaminha-se o presente anteprojeto ao Poder Executivo para 

análise e eventual implementação, considerando seu relevante interesse público e social. 

 
 

Caruaru/PE, 02 de abril de 2026. 

 

VEREADORA ALINE NASCIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 

 

 

ANTE PROJETO DE LEI ____/2026 

 

Ementa: sobre as diretrizes 

para elaboração da Política 

Municipal de Adaptação 

Climática na Rede Municipal 

de Ensino do Município de 

Caruaru, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para elaboração da Política Municipal de 

Adaptação Climática na Rede Municipal de Ensino do Município de Caruaru, com o 
objetivo de promover a conscientização, a formação e a implementação de práticas 

adaptativas para o enfrentamento das mudanças climáticas nas unidades escolares, 
integrando as ações pedagógicas e administrativas às diretrizes de sustentabilidade e 
resiliência climática. 

 
Art. 2º A implementação da Política Municipal de Adaptação Climática será orientada 

pelos seguintes princípios:  
 

I - a escola como centralidade, reconhecendo o ambiente escolar como centro de 

irradiação de cultura e convívio comunitário, de modo que escolas mais verdes, com 
soluções inovadoras e sustentáveis, são fundamentais para adaptação e resiliência 
climática, promovendo o letramento climático de sua comunidade;  

 
II - a infraestrutura resiliente, visando garantir que os edifícios e espaços 

escolares sejam adaptados às condições climáticas e possuam sistemas de segurança 
adequados para situações de risco climático;  

 

III - o protagonismo infantojuvenil, assegurando que crianças e adolescentes 
participem ativamente das ações de adaptação e resiliência climática, por meio 

de estratégias educacionais inovadoras e participativas;  



 
 
 

 

 
IV - a participação comunitária, estimulando a atuação conjunta da comunidade 

escolar - alunos, pais, educadores, funcionários e comunidade local - na 
construção de soluções sustentáveis e adaptativas, por meio da educação 

ambiental e da conscientização sobre as mudanças climáticas 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, são consideradas mudanças climáticas os eventos 

extremos de natureza hidrológica, geológica ou meteorológica, incluindo baixa 

umidade, ondas de calor, inundações e outros desequilíbrios climáticos.  

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, por meio do seu órgão competente, 

decretará os estados de criticidade e informará os envolvidos para a implantação dos 

planos de contingência nas situações extremas.   

 

Art. 4º O Executivo Municipal, observando as disponibilidades orçamentárias e 

mediante planejamento prévio, adotará diretrizes de adaptação para eventos climáticos 

extremos, que deverão compreender:  

I - a elaboração de plano de adaptação escolar para enfrentamento de eventos 

climáticos extremos, visando garantir o conforto térmico e a melhoria da climatização, 

ventilação, iluminação natural, proteção contra chuvas intensas, enchentes, inundações e 

deslizamentos, devendo-se:  

a) considerar todos os ambientes escolares, incluindo salas de aula, cozinhas, 

refeitórios, auditórios, laboratórios, bibliotecas, áreas recreativas e quadras 

poliesportivas;  

b) incentivar o uso de coberturas verdes, sempre que possível, em quadras 

poliesportivas e áreas externas;  

c) promover o conforto térmico por meio de materiais e soluções adequadas à 

ventilação e ao condicionamento de ar;  

d) incluir, nos projetos de novas escolas, medidas de adequação às mudanças 

climáticas e conforto climático;  

e) ampliar a cobertura vegetal das unidades escolares e, sempre que possível, do 

seu entorno, mediante o plantio de árvores, a instalação de jardins, hortas e telhados 

verdes;  



 
 
 

 

f) incorporar a educação ambiental integrada aos projetos pedagógicos, 

promovendo o conhecimento sobre mudanças climáticas e incentivando a participação 

da comunidade escolar nas ações de adaptação;  

g) adaptar os uniformes escolares com tecidos e modelos que minimizem os 

efeitos dos eventos extremos e promovam conforto térmico;  

II - o estabelecimento de metas de redução do consumo de energia e água, a 

serem definidas e monitoradas pelo Executivo Municipal, considerando as 

especificidades de cada unidade escolar;  

III - a definição de indicadores de monitoramento e avaliação dos planos de 

adaptação climática, de modo a permitir ajustes contínuos nas estruturas, serviços e 

ações da rede escolar. 

Art. 5º A partir do Estado de Atenção decretado pelo Poder Executivo Municipal, 
poderão ser adotadas medidas preventivas e protetivas, observando-se as seguintes 

orientações:  
 

I - dar ampla divulgação à comunidade escolar e aos familiares sobre os 
protocolos definidos pelo Poder Público Municipal;  

 

II - assegurar o acesso à alimentação adequada aos alunos;  
 

III - articular os serviços da rede municipal para promover assistência aos alunos 
em situação de vulnerabilidade;  

 

IV - difundir, entre professores, funcionários e responsáveis, os protocolos 
definidos pelo Poder Executivo Municipal sobre identificação de sintomas e doenças 

relacionadas ao calor;  
 
V - elaborar plano de capacitação continuada para professores e funcionários 

sobre mudanças climáticas e protocolos de atenção;  
 

VI - planejar atividades ao ar livre com restrições nos períodos de maior 
temperatura e exposição solar, minimizando riscos à saúde;  

 

VII - estimular a hidratação constante e o consumo regular de água durante as 
atividades escolares;  

 
VIII - planejar ações específicas para crianças de seis meses a seis anos de idade. 
 

Art. 6º A partir do Estado de Alerta Máximo decretado pelo Poder Executivo 
Municipal, o mesmo, por meio do órgão da administração pública direta responsável 



 
 
 

 

pela execução da política municipal de educação, poderá elaborar plano de adaptação 
das atividades escolares, ajustando a frequência, os horários de aulas e as atividades 

externas e de avaliação. 
 

Art. 7º  Em caso de Estado Emergencial, o Poder Executivo Municipal deverá adotar 
medidas imediatas de proteção, visando à preservação da integridade física da 
comunidade escolar. 

 
Art. 8°. O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, instituições de 

pesquisa, organizações da sociedade civil e a iniciativa privada para a implementação 
das medidas previstas nesta Lei. 
 

Art. 9º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Caruaru, 02 de abril de 2026 

 
 

 

 

 

 
VEREADORA ALINE NASCIMENTO 
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